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DEcREto Nº 1467/MD/AL/2023
a Mesa diretora da asseMbleia legislativa do estado do Pará, 
usando de suas atribuições legais e regimentais, e
coNsideraNdo os pareceres exarados pela Procuradoria geral nos au-
tos do Processo nº 5663, de 07 de outubro de 2021, no qual a servidora 
eUzÉbia dos saNtos alves, matrícula 702, solicitou aposentadoria vo-
luntária;
coNsideraNdo que na data de 01 de novembro de 2021, através da 
Portaria nº1598/2021/Md/al, de 15.10.2021, a servidora foi afastada do 
serviço ativo, por completar 75 anos, idade limite para a permanência de 
servidor efetivo no serviço público, conforme disposto na lei complemen-
tar 152, de 13.12.2015, em seus arts. 1º e 2º;   
resolve: 
aPoseNtar, voluntariamente, a partir de 01 de novembro de 2021, com 
base nas disposições do art. 33, § 1º, III, “a” e § 3º, da Constituição do 
estado do Pará; arts. 2º, 3º, incisos i, ii e iii e Parágrafo Único, 5º da 
emenda constitucional nº 47/2005; art. 131, § 1º, xii da lei 5.810/94; 
lei 5.312/86; decreto legislativo nº 70/90; resoluções 10/91, 67/91, 
09/93; decreto legislativo nº 06/10; decreto legislativo 04/12; resolu-
ção nº 02/2013; decreto legislativo nº 35/2015, art. 5º, § 3º; resolução 
nº 05/2017, a servidora eUzÉbia dos saNtos alves, matrícula 702, 
ocupante do cargo de aNalista legislativo/assistêNcia legisla-
TIVA – PL.AL.070, do Quadro Suplementar de Provimento Efetivo, com 
paridade e proventos integrais reajustados de conformidade com o ato da 
Mesa nº 118/2023-Md/al, de 18 de maio de 2023, abaixo discriminados: 
veNciMeNto (18 referências) .........................................r$-6.545,54
grat. de dedicaÇÃo legislativa (80%) .........................r$-5.236,43
adicioNal Por teMPo de serviÇo (60%)........................r$-7.069,18
total de ProveNtos MeNsais......................................r$-18.851,15
total de ProveNtos aNUais......................................r$-226.213,80
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
belÉM-Pa., em 13 de junho de 2023.
deputado fraNcisco Melo - cHicÃo
Presidente
deputada  cileNe coUto
1º secretária
deputado elias saNtiago
2º secretário
D E c R E t o Nº.2282/2023 - MD/AL
a Mesa diretora da assembleia legislativa do estado do Pará, usando de 
suas atribuições legais e regimentais, e
coNsideraNdo os pareceres exarados pela Procuradoria nos autos do 
Processo nº.6797, de 01 de agosto de 2023, no qual o servidor fernando 
batista ferreira, matrícula1382, solicitou sua aposentadoria voluntária;
coNsideraNdo que na data de 14 de agosto de 2023, através da Por-
taria nº.610/23-Md/al, de 03/08/23, o servidor foi afastado do serviço 
ativo, por completar 75 anos, idade limite para permanência de servidor 
efetivo no serviço público, conforme disposto na lei complementar 152, 
de 13.12.2015, em seus arts. 1º e 2º;  
r e s o l v e: 
aPoseNtar, voluntariamente, a partir de 14 de agosto de 2023, com 
base no art. 33, § 1º, iii, ¨a¨ e § 3º, da constituição do estado Pará c/c 
com o art. 6º, incisos i, ii, iii e iv e 7º da ec 41/2003; decreto legisla-
tivo nº.70/90; resolução nº.67/91 e 09/93; lei 5.810/94, art.130, 131 § 
1º e 140, iii (rJU); decreto legislativo nº.06/2010, art. 6º, § 8º; decre-
to legislativo nº.04/12, art. 23; resolução nº.02/13; decreto legislativo 
nº.106/2012, art. 7º; emenda constitucional nº.52/2012; decreto legis-
lativo nº.35/2015; resolução nº.05/2017, o servidor ferNaNdo batista 
ferreira, matrícula nº.1382, no cargo de tÉcNico legislativo - có-
digo e Nível Pl.al.102, do quadro de Provimento efetivo, com paridade 
e proventos mensais integrais reajustados de conformidade com o ato da 
Mesa nº.118/2023-Md/al, de 18 de maio de 2023, abaixo compostos das 
seguintes parcelas:

- vencimento - (16 referências).......................................r$ -  6.530,75
- Gratificação Nível Superior – (80%)................................R$ -  5.224,60
- Gratificação de Representação DL 04/2012– (100%) ........R$ -  6.530,75
- adicional art. 130/lei 5810 (50% - Padrão das.202.3) ......r$ -  2.885,08
- Adicional de Tempo de Serviço (Triênios – 60%) ...............r$ -12.702,71 
total de ProveNtos MeNsais......................................r$  33.873,89
total de ProveNtos aNUas........................................r$ 406.486,68
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
belém-Pa, em 16 de outubro de 2023.
deputado fraNcisco Melo - cHicÃo
Presidente 
deputada cileNe coUto                        
1ª secretária                                           
deputado elias saNtiago
2º secretário
DEcREto Nº 1468/MD/AL/2023
a Mesa diretora da asseMbleia legislativa do estado do Pará, 
usando de suas atribuições legais e regimentais, e
coNsideraNdo os pareceres exarados pela Procuradoria geral nos au-
tos do Processo nº 3078, de 30 de março de 2023, no qual a servidora 
fraNcisca MoNteiro UcHoa, matrícula 1822, solicitou aposentadoria 
voluntária;
coNsideraNdo a manifestação da servidora nos autos do referido pro-
cesso, será afastada preliminarmente do serviço ativo, a partir de 30 de 
junho de 2023, através da Portaria 381/2023/Md/al, de 24/04/23, nos 
termos do art. 323 da constituição do estado do Pará;  
resolve: 
aPoseNtar, voluntariamente, com base nas disposições do art. 33, § 
1º, III, “a” e § 3º, da Constituição do Estado do Pará; arts. 131, § 1º, 
xii e 140, iii da lei 5.810/94; decreto legislativo nº 70/90; resoluções 
67/91, 09/93; decreto legislativo nº 06/10; art. 90 da ce c/c o art. 23 
do decreto legislativo 04/12; resolução nº 02/2013; arts. 5º, § 3º, e 
9º, incisos i e ii, e nos Parágrafos 1º a 4º, do decreto legislativo nº 
35, de 15.12.2015 ;  ato da Mesa 124/2016 ; resolução nº 05/2017, a 
servidora fraNcisca MoNteiro UcHôa, matrícula 1822, ocupante do 
cargo de TÉCNICO  LEGISLATIVO – PL.AL.102, do Quadro de Provimento 
efetivo, com paridade e  proventos integrais reajustados de conformidade 
com o ato da Mesa nº 118/2023-Md/al, de 18 de maio de 2023, abaixo 
discriminados: 
veNciMeNto (16 referências) .........................................r$-6.530,72
grat. de NÍvel sUPeror (80%) ......................................r$-5.224,58
rePreseNtaÇÃo dl (100%)............................................r$-6.530,72
adicioNal de titUlaÇÃo (15%) .......................................r$-979,61
adicioNal Por teMPo de serviÇo (60%)......................r$-11.559,38
total de ProveNtos MeNsais......................................r$-30.825,01
total de ProveNtos aNUais......................................r$-369.900,12
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
belÉM-Pa., em 13 de junho de 2023.
deputado fraNcisco Melo - cHicÃo
Presidente
deputada  cileNe coUto
1º secretária
deputado elias saNtiago
2º secretário
D E c R E t o Nº. 2272/2023 – MD/AL
a Mesa diretora da assembleia legislativa do estado do Pará, usando de 
suas atribuições legais e regimentais,
coNsideraNdo os pareceres exarados pela Procuradoria geral nos autos 
do Processo nº. 6560/2022, de 13 de setembro de 2022, no qual a se-
Plad, através do laudo Médico Pericial nº. 208144a/1, de 18/08/2022, 
solicitou a incapacidade definitiva para o trabalho a partir de 24/08/2022, 
do servidor José Nazareno Nogueira lima, matrícula nº 00060;
r e s o l v e:
aPoseNtar, por incapacidade permanente para o trabalho, a partir de 
24/08/2022, com fulcro no art. 33, § 1º, i, da constituição do estado 
do Pará; art. 2º, caput, c/c art. 19, ii, ambos da emenda constitucional 
nº 77/2019; lei complementar estadual nº 39/2002, com redação dada 
pela lei complementar estadual nº 128/2020; art. 4º da lei 5.207/84; 
art. 7º da lei nº. 5.312/86; art. 3º, § 3º do decreto legislativo nº 35/15; 
art. 140, iii, da lei nº 5.810/1994; art. 131, § 1º, xii da lei estadu-
al nº 5.810/1994; decreto legislativo nº 70/90, resoluções nº 67/91 
e 009/93; decretos legislativos nº. 04/2012, resolução nº 02/13 e nº. 
35/15; resolução nº 05/17, o servidor JosÉ NazareNo NogUeira liMa, 
matrícula nº. 00060, no cargo de coNsUltor, código e Nível Pl.al.104, 
do quadro de Provimento efetivo, com proventos mensais integrais rea-
justados de conformidade com o ato da Mesa nº 118/2023-Md/al, de 18 
de maio de 2023, abaixo compostos das seguintes parcelas:
- Vencimento – (18 Referências)...................................... R$ -  7.200,15
- Gratificação de N/S – (80%).......................................... R$ - 5.760,12
- Gratificação Art. 4 da Lei 5.207/84 – (80%) – DAS.201.5....R$ -11.313,46
- Representação da Lei 5.312/86 – (100%).........................R$ - 7.200,15
- Adicional de Tempo de Serviço – (60%)..........................  r$ -18.884,33
total de ProveNtos MeNsais..................................... r$ 50.358,21
total de ProveNtos aNUais........................................r$604.298,52
PUbliqUe-se, registre-se e cUMPra-se.
belém-Pa, em 02 de outubro de 2023.
Deputado FRANCISCO MELO – CHICÃO
Presidente
deputada cileNe coUto
1ª secretária                                     
deputado elias saNtiago                                                                                             
2º secretário


